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O MUNICíPIO DE FORTltl - CE, pessoo iurídico de direito público interno, otrovés do SECRETARIA DE

TURISMO E CUITURA, com sede no Ruo Roimundo Gurgel Moio, n" 678 CS, Solo 0ó, I o Andor, Centro -
FortimfCE, inscrito no CNPJ/MF sob o n'.35.050.75ó/0001-20, neste oto representodo pelo respectivo
Secrerório de Turismo e Culruro, Sr. FLÁVIO ,YIARCELO BARBOSA PINTO, inscrito sob o CPF no

757.342.573-20.

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIIIDADE, RAZÃO DE ESCOTHA DO FORNECEDOR. E JUSTIFICATIVA DO
PREçO

INEX|G|BIUDADE N'. r r O3.0l /2025 - SÍUTC - PROCESSO N'. I I03.OI /2025 - SIVITC

OBJETO: Controtoçõo ortístico do BANDA CALCINHA PRETA em comemoroçõo oo Aniversório de 33
e três) onos de Emoncipoçõo Político do Município de Fortim - CE. em 2ó de morço de 2025, com duroçõo
de 01h3Omin, otrovés do Secretorio Municipol de Turismo e Culturo.

l. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBIIIDADE: BASE LEGAT: Art.74, inciro ll, do Lei Federsl n' 14.133/202t
(Novo Lei de Licitogõesl.

O obietivo do licitoçõo é controtor o proposto mois vontoioso, primondo pelos princípios do legolidode,
impessoolidode, iguoldode, morolidode e publicidode. Licitor é o regro.

Entretonto, hó requisições gue, por corocterísticos específicos, tornom-se impossíveis ou invióveis às licitoções
nos trômites usuois. Nq ocorrêncio de licitoções invióveis ou impossíveis, o lei previu exceções às regros, os

Dispensos de Licitoções e o lnexigibilidode de licitoçõo. Trolo-se de certome reolizodo sob obediêncio oo
estobelecido no ortigo 72, do lei I4.133/2021.

Art. 72. O processo de controtoçõo direto, que compreende os cosos de
lnexigibilidode e de dispenso de licitoçõo, deveró ser instruído com os seguintes
documentos:
I - Documento de formolizoçõo de demondo e, se for o coso, esludo técnico
preliminor, onólise de riscos, termo de referêncio, proieto bósico ou proieto
executivo;
ll - Estimotivo de despeso, que deverá ser colculodo no formo eíobelecido no

ort.23 desto Lei;
lll - Porecer iurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que demonstrem o
otendimento dos requisitos exigidos;
lV - Demonstroçõo do compotibilidode do previsõo de recursos orçomentários
com o compromisso o ser ossumido;
V - Comprovoçõo de que o controtodo preenche os requisitos de hobilitoçõo e
quolificoçõo mínimq necessório;
Vl - Rozõo do escolho do controtodo;
Vll - iustificotivo de preçoi
Vlll - Autorizoçõo do outoridode competente.
Porógrofo único, O oto que outorizo o controtoçõo direto ou o extroto
decorrente do controto deveró ser divulgodo e montido à disposiçõo do público
em sítio eletrônico oficiol.

A situoçõo em onólise enquodro-se no hipótese previsto no Art. 74, ll do Lei 14.1 33/2021 ,

Ár:t.74. É inexigívet o licifoçõo quondo invióvel o competiçõo, em especiol
nos cqsos de:

ll - Controtoçõo de profissíonol do setor ortístico, diretomente ou por meio
de empresório exclusivo, desde que consogrodo pelo crílico especiolizodo
ou pelo opiniõo público;
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No coso em questõo, verifico-se o onólise do inciso "orl. 74 do Lei l4.l 33/2021 . lnobsto
o foto de o presente contrqtoçõo estor dentro dos preceitos eíobelecidos no ort. 74, ll. do
14.133 /2021 , o que iustifico o controtoçõo direto.

2. JUSTIFICATIVA DE ESCO[HA DE ARTISTA:

Esse processo tem o finolidode de Controloçõo ortístico do BANDA CAICINHA PRETA, em coniemoroçõo
oo Aniversório de 33 (trinto e lrês) onos de Emoncipoçõo Político do Município de Fortlm - CE. em 2ó de
morço de 2Q25, com duroçõo de 0l h3Omin, sirovés do Sêcretorio Municipol de Turismo e Culturo.

Justificotivo pertinenle à escolho do controtoçõo do ortiío do BANDA CALCINHA PRETA, de ocordo com o
proposlo dq contrqlodo e oto de lnexigibilidode de Licitoçõo, nos termos do Art. 74, inciso ll do Lei l4.l 33
de 0l de obril de 2021, e olteroçõês poíêriorês.

A Secretorio Municipol de Turismo e Culturo. responsóvel pelo supervisõo dos oções e serviços no óreo
culturol, orlístico e de monurençõo dos festividodes e trodições culturois, olém de exercer oulros otividodes
como o integroçôo do culluro com os políticos públicos, vem êxpor os motivos que iustificom o controloçõo
do empreso FAZrI/tlDlA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, inscrito n'25.321.8Oó/qXrl.02, oduzindo, poro
tonfo, os sêguintês rozões.

Considerondo o notoriedqde e relevôncio dq BANDA CALCINHA PRETA no cenório musicol regionol, bem
como suo expressivo presênço nos redes sociois e o sucesso contínuo do oceitoçõo público nos eventos
reolizodos pelo bondo nêstê municíplo, iustiÍico-se o lnexlglbilidode de licitoçôo poro o controtoçõo do
Contoro referido poro umo opresentoçõo orlístico.

Emboro umo bondo que nõo possuo visibilidode oo nÍvel nocionol ou oté mesmo no cênório musicol regionol,
o BANDA CAICINHA PRETA Íem ogrododo o público locol, o que demonslro o oceiÍoçõo e oclomoçôo pelo
público locol.

A proposto de controtoçõo do BANDA CALCINHA PRETA olinho-se à busco por entrelenimênlo de
quolidode, copoz de envolver e coliyor diferenÍes públicos. Suo copocidode de onimor ploteios e criqr
experiêncios únicos torno-o umo escolho noturol porq eventos que buscom ogregor volor e proporcionor
momenlos morcontes.

Assim, pelo singuloridode. notoriedode e coniribuiçõo cuhurol do evento, o presente iustificotivo respoldo
o decisõo de lnexigibilidode de licitoçôo, gorontindo nõo openos um espetóculo de quolidode, mos tombém
o promoçõo do diversidode e riquezo ortistico em eventos promovidos por eslo Prefeituro.

Porfonto. vislumbro-se gue o seu histórico profissionol permite à Administroçôo Público enquodró-lo no
conceilo de serviço singulor, o portir do quol torno invióvel o competiçõo poro suo seleçõo, consoonte ort.
74, copul, inciso ll, do Lei n.' 14.133/2O21, que outorizo o controtoçõo direlo por lnexigibilidode de
licitoçõo do BANDA CALCINHA PRETA, otrovés do seu empresório excluslvo FAZTYIIDIA PUBLICIDADE E

EVENTOS [TDA. inscrito no CNPJ 25.321 .80ó/0001 -02, com sede no Av. Governodor Jose Vorelo, n"
2924, Boirro Copim Mocio - Norol/RN. CEP 59.078-300.
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4, pA JU§TTFTCAT|VA DE PREçO E pO VALOR DA CONTRATACÃO:

Assim, ê por êntênder que se encontrom cumpridos os requisitos preyistos no legisloçõo, em especiol quonlo
à fundomentoçõo do controioçõo por INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO, em conformidode com o ort,74,
coput, inciso ll, dq Lei n. " 14.133/2021, posso-se o JUSTIFICAR o indicoçõo em onólise.

3. DA |NEXTG|BTUDADE DE UCtrAçÃO - ADEOUAçÃO DO ARr.24, [, DA tEr r4.r33/202r:
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Árssim, e por entender quê se enconlrqm cumpridos os requisifos e fundomentondo o controtoçõo
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, em conformidode com o ort.74, coput, inciso ll, dq Lei n." 14.133/20
posso-se q JUSTIFICAR o vqlor do obieto do controto.

Pelq controtoção do empreso supromencionodo, poro execuçõo dos serviços ortísficos, q Secretorio
Turismo e Culturo pogoró oo (o) proponente o importôncio totol de R$ 390.000,00 (Trezentos e
mil reois).

Poro tonto, como iustificotivo de preço, o futuro controtodo encqminhou, iuntomente à suo proposto e demois
documentos necessórios, 0l (umo) Noto Fiscol de opresentoções recentes, conforme oboixo:

o) Noto FiscolCompetêncio MAIO/2024 do empreso FAZMIDIA PUBLICIDADE
E EVENTOS LTDA, tendo como tomodor dos serviços o Município de
Polmos/TO, no volor de R$ 390.000,00 (Trezentos e novento mil reois);

b) Noto Fiscol Competêncio )ULHO/2024 do empreso FAZMIDIA
PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, tendo como tomodor dos serviços o
Município de Sôo Poulo/SP, no volor de R$ 440.160,00 (quorrocentos e
guorentq mil cento e sessentq reois);

c) Noto Fiscol Competêncio JANEIRO/2025 do empreso FAZMIDIA
PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, tendo como tomqdor dos serviços o
Município de ltopissumofPÊ, no volor de R$ 390.000,00 (Trezentos e
noYênto mil reois);

Nestes termos, foi comprovodo que o volor ofertodo se encontro equivolente oo que vem sendo proticodo
em outros municípios e entes pÚblicos, levondo em conlo os oumentos decorrentes do otuol situoçõo
econômico e finonceiro do poís, nos exotos termos do ort. 23,§4", do Lei n"'l 4.1 33/2021 .

Como ossinolodo no §2", do orligo 94, do lei 14.1 33/2021, seguem os especif icoções referentes oos custos
do cochê ortístico, conforme descrito no Propoío de Preço:

Destoco-se que no volor finql do proposto eslõo inclusqs os despesos com pessool, oéreos, trqnsporte,
olimentoçõo, entre oulros, sendo condizenfe com o proficodo no mercodo, conforme ilem ocimo discríminodo.

Ademois, nõo se pode deixor de deslqcqr que pretende o municipotidode o confrotoçõo do orfisto e
bondo, consogrodos pelo crítico especiolizodo e pelo opiniõo público, cuio porticipoçõo do contor no
festividqde do Município teró o copocidode de influenciqr diversos pessoos, incrementondo o economio

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. P. UNITÁR|O R$ P. TOTAL R$
0r IMPOSTOS E ENCARGOS 22,50/o R$ 87.750,00 R$ 87.250,00
o2 CACHÊ ARTISTAS 2Oo/o R$ 78.000.00 R$ 78.000,00
03 RATEIO DE FOLHA GERAT 0r R$ 23.000,00 R$ 23.000,00
o4 RATEIO DE IRANSLADO 0r R$ 25.000,00 R$ 25.000,00
05 EFETTOS ESPECIAIS/PIROTÉCNtCA 0r R$ 28.000,00 R$ 28.000,00
0ó FOTOGRAFIA E FILMAGENS 0r R$ 23.000,00 R$ 23.000.00

07 MíDIA DE cRlAçÃo (coNcEtro, slNNÉn, spot;
MSER, w) PRÉ SHOW 0r R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

08 LUCRO/MAN UTENçÃO DAS ATTVTDADES R$ 40.950,00 R$ 40.950,00

09
MrDrA DE VETCULAçÃO E TMPULSTONAMENTO
REDES SOCIAIS PRÉ SHOW 1O,5% R$ ó.200,00 R$ ó.200,00

l0 HOSPEDAGEM NO PERCURSO 26 R$ 270,00 R$ 7.020,00
ll ASSESSORIA E GESTÃO COMERCIAL 0r R$ ó1.080,00 R$ ó1.080.00

TOTAT DO LOTE R$ 390.000,00

r-<\,7.4
ênxorcloê
L_ârtr0l &G Pf,OGRAMAPnEFCÍTO

AMTGODACBTAT{çÂ



GOVERNO MUNICIPAL DE

FIRTIM
CONTINUAR ÂVANCA.NDO

locol, gerondo emprego e rendo, contribuindo porq o divulgoçõo e forfqlecimento deste município, o
do monutençôo dos trodições e festividodes culturois do nosso cidode.

5. pA HABTUTAçÃO JUR.ÍD|CA E DA REGUTAR.TDADE FrSCAr.

Nos procedimentos odministrotivos poro controtoçõo, o Administroçõo tem o dever de verificor os

requisitos de hobilitoçõo estobetecidos no orligo 62 Lei 14.133/2021 .

Art. 62. A hobilitoçõo é o fqse do licitoçõo em que se verifico o coniunto de
informoções e documentos necessórios e suficientes poro demonslrqr o
copocidode do licitonte de reolizor o obieto do licitoçõo, dividindo-se em:
I - Jurídico;
!l - Técnico;
lll - Fiscol, Sociol e Trobolhisto;
lV - Econômico Finonceiro

Dionte disso, resto deixor resignodo que o controtodo demostrou hobilmenÍe suo hqbilitoçõo iurídico,
quolificoçõo técnico, quolificoçõo econômico finonceiro e reguloridode fiscol.

ó. pEmoNsTRAçÃO pA COTVIPATTBIL|DApE pA PREVTSÃO pE RECURSOS ORçAMENTÁR|OS COÍú O
coíuPRomrsso A sER A§sumtDo.

DECTARAíVIO§ poro os devidos fins, especiolmente em otendimento oo disposto no ort. I ó do Lei

Complementor no I 01/2OOA- Lei de Responsobilidode Fiscol. informomos que hó eslimotivo de impocto
Orçomentório e Finonceiro, o processo encontro-se em compotibilidode e odequodo com o nosso Legisloçôo
Municipol, em especiol com o PPA - Plono Plurionuol, com o LDO - Lei de Diretrizes Orçomenlórios e por
fim, com o LOA - Lei Orçomentório onuol, e ossim sendo, existe previsõo dos recursos orçomentórios, poro
osseguror o pogomento dos despesos relocionodos oo obieto indicodo ocimo, consoontê do disponibllidode
de dotoçõo orçomentório poro o lol finolidode.

As despesos decorrentes dos serviços consfontes do obieto supromencionodo correrõo à conto do dotoçõo
orçomentório próprio do SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA do Município de Fortim/CE, constonte do
Lei Orçomentório Anuol, poro o exercício finonceiro de 2025, no seguinle clossificoçõo progromótico:

7. CONCLUSÃO:

Em reloçõo oos preços, verifico-se que os mesmos estõo compolíveis com o reolidode do mercqdo, podendo
o Administrqçõo conlrotó-los sem quolguer ofrontq à lei de regêncio dos certqmes licitotórios.

Do ocimo exposto, inobstonte o interesse em controtor o referido empreso, é decisão discricionório do
Gestor optor pelo controtoçõo ou nõo, onte o criterioso onólise do Assessorio Jurídico de todo o
documentoçõo qcostodo oos oulos que instruem o presente procedimento.

Fortim/CE, I I de morço de 2025.
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AUREI.ITA MAR.TINS DA SITVA

Agente de Controtoçõo
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Doloção Orçomentório: Elemenlo de Despesos:
2001 .23.695.0009.2.0óó - Reolizoçõo de

Eventos Turísticos e de Trodiçõo Populor
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoo Jurídico
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